
 

 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 05.006/2025CR 
Regido pela Lei n.º 14.133 de 2021 – Alterada e Consolidada 

 
PREÂMBULO 

 

OBJETO: 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA ÁREA DA SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE 
DE EXAMES LABORATORIAIS, CONSTANTE DA TABELA SUS, JUNTO À SECRETARIA 
DA SAÚDE DE MARANGUAPE/CE, tudo conforme especificações e condições 
contidas no Termo de Referência. 

Nº DO PROCESSO: Nº 05.006/2025CR 

ÓRGÃO 
INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESPÉCIE: CREDENCIAMENTO 

TIPO: ELETRÔNICO  

PERÍODO: 24 de SETEMBRO DE 2025 à 24 de SETEMBRO DE 2026. 

 
O Município de Maranguape - CE torna público para conhecimento de todos os interessados que até a 
data e horários indicados acima, a Comissão de Contratação, localizada na Secretaria Especial e 
contratações públicas, situada Rua Treze de Maio, Nº 226, Centro, Maranguape, Ceará, estará realizando 
o recebimento dos documentos concernentes ao processo de CREDENCIAMENTO Nº 05.006/2025CR, 
identificado no preâmbulo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com 
a Lei nacional n.º 14.133/2021, alterada e consolidada e legislação complementar em vigor. 
Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A – Condições para Credenciamento. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para credenciamento e formalização do contrato. 
PARTE B – ANEXOS 
Anexo I – Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II – Modelo de Solicitação de Credenciamento; 
Anexo III – Modelo de Declaração de Residência; 
Anexo IV – Minuta do Termo de Credenciamento 
Anexo V – Minuta do Termo de Contrato. 
 
1. DO OBETO 

1.1. CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
ÁREA DA SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DE EXAMES LABORATORIAIS, 
CONSTANTE DA TABELA SUS, JUNTO À SECRETARIA DA SAÚDE DE MARANGUAPE/CE, tudo conforme 
especificações e condições contidas no Termo de Referência, conforme especificações e condições 
constantes dos Anexos do Edital. 

 

 



 

 

2. DA SOLICITAÇÃO DE CRENDENCIAMENTO JUNTO AO SISTEMA ELETRÔNICO 

2.1. Os proponentes encaminharão, por meio do sistema eletrônico, as Solicitações de Credenciamento, 
conforme exigências definidas neste edital, no período de 24 de setembro de 2025 à 24 de setembro de 
2026. 
2.1.1. A administração, segundo critérios de conveniência e oportunidade, poderá prorrogar o prazo de 
vigência do edital disposto no subitem anterior, através de adendo, o qual será publicado nos mesmos 
meios que o edital original, mantendo-se os efeitos e a vigência dos termos de credenciamento e 
contratos eventualmente celebrados. 
2.1.2. O presente procedimento permitirá o cadastramento permanente de novos interessados, os quais 
poderão solicitar credenciamento a qualquer tempo, durante o prazo do Chamamento Público, desde que 
cumpridos todos os requisitos deste Edital de Credenciamento. 
2.1.3. Os documentos a serem enviados via internet, através do sistema eletrônico, deverão ser 
apresentados preferencialmente no formato *.pdf, a fim de evitar possíveis alterações no documento por 
falha humana. 
2.1.4. Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de 
arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), recomendada a manutenção das extensões dos arquivos dispostas 
no subitem anterior. 
2.2. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento 
junto à Plataforma Licita Mais Brasil (www.licitamaisbrasil.com.br). 
2.3. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Plataforma 
Licita Mais Brasil e o envio dos documentos exigidos neste edital se dará diretamente pela empresa 
licitante através de pessoa devidamente habilitada exclusivamente através do sistema. 
2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Maranguape-CE 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.  
2.4.1. Incumbirá ainda à proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus da perda de direitos ou negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou de sua desconexão. 
2.4.2. O proponente será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor do Chamamento Público 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha. 
2.4.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes à Chamamento Público’. 
2.4.4. O proponente deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, e para o microempreendedor 
individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
2.6. Por ocasião do cadastramento das solicitações, o proponente declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
2.7. O proponente enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021.  
2.8. O proponente enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, para que possa gozar 
dos benefícios previstos na Lei Complementar Nº 123/2006 e na Lei Nacional Nº 14.133/2021 se faz 
necessária, ainda, a declaração de que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebraram 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
2.9. O proponente organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.10. O proponente enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que não apresentar 
as declarações previstas no subitem 2.7 e 2.8 deste edital poderá participar normalmente do certame, 
porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 
2.11. O proponente organizado em cooperativa que não apresentar as declarações previstas no subitem 
2.7. e 2.9. deste edital poderá participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições 
com as empresas não enquadradas neste regime. 
2.12. A falsidade das declarações previstas no item 2 deste edital sujeitará o proponente às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
2.13. Os proponentes poderão retirar ou substituir os documentos anteriormente inseridos no sistema, 
até o final do prazo de cadastramento das propostas. 
 
3. DAS FASES DO CREDENCIAMENTO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O presente credenciamento ficará permanentemente aberto durante a vigência do edital e será 
realizado observadas as seguintes fases:  
I- Divulgação do edital de credenciamento; 
II- Recebimento dos requerimentos de participação; 
III- Habilitação; 
IV- Recursal; e 
3.1.1 Poderão participar do processo de credenciamento pessoa jurídica localizadas em qualquer Unidade 
da Federação, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários 
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e econômico-financeira e qualificação 
técnica e que possuam seus objetivos sociais compatíveis com o objeto do credenciamento. 
3.1.2. As cooperativas poderão participar desta Chamada Pública quando: 
a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 
aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, 
e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 
b) a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas 
e despesas entre os cooperados; 
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c) qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 
Administração indicar nominalmente pessoas; 
d) o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de 
julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados 
de forma complementar à sua atuação. 
3.2. Não poderão participar da presente Chamamento Público: 
a) proponentes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada a 
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre participantes após a abertura das 
propostas, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 
b) os interessados que não possuam objeto social pertinente e compatível com o objeto deste Edital; 
c) os interessados que se encontrem em processo de falência; 
d) direta ou indiretamente, desta Chamada Pública ou da execução do contrato, o agente público do 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
e) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do Chamamento Público, impossibilitada de 
participar de certames públicos em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
f) os interessados que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
g) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função neste 
processo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
h) pessoas jurídicas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
i) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
j) agente público do órgão ou entidade licitante; 
k) organizações da sociedade civil de interesse público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.2.1. estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com o Município de Maranguape/CE;  
3.2.2. tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública direta ou 
indireta, federal, estadual ou municipal; 
3.2.3. tenham sido descredenciadas pela Prefeitura Municipal de Maranguape, anteriormente por 
descumprimento de cláusulas contratuais ou irregularidade na execução dos serviços prestados. 
3.2.4. mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função neste 
processo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.2.5. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
Sejam servidores públicos de qualquer esfera;  
3.3. A apresentação do pedido de credenciamento implica na manifestação de interesse em participar do 
processo de credenciamento junto à Prefeitura Municipal de Maranguape, no período de entrega da 
documentação, conforme disposto no item 2, independentemente de declaração expressa, a todas as 



 

 

normas e condições estabelecidas no presente Edital, seus anexos, bem como aos atos normativos 
pertinentes expedidos pela Administração Municipal. 
3.3.1. As solicitações de credenciamento acompanhadas dos documentos tratados neste Edital serão 
entregues à Comissão Permanente de Contratação, a qual procederá à análise e julgamento dos 
documentos apresentados, submetendo-os posteriormente, à ratificação pela autoridade competente. 
3.4. Para credenciar-se o proponente deverá apresentar, eletronicamente, Solicitação de 
Credenciamento na sede da Central de Licitações, que deverá ser apresentada conforme o modelo 
disposto no Anexo II “A”, devidamente datada e assinada, sem rasuras, entrelinhas ou ambiguidade, 
acompanhada dos seguintes documentos: 
 
4. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO EXIGIDA: 
4.1. As condições de habilitação são as definidas na Lei nº 14.133/2021 e que se mostram suficientes e 
necessárias à execução do objeto contratual, notadamente àquelas relativas à habilitação jurídica, fiscal, 
social e trabalhista, aos quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade e 
consistirão de: 
 
4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
4.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou 
alterações, quando não consolidado, devidamente registrados no órgão competente, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, civis ou cooperativas, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus administradores; 
4.2.2. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
4.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis; 
4.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
4.3. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
4.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União (PGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº 1.751 de 02/10/2014; 
4.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
4.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  
4.3.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
4.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

4.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.4.1. Registro no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde), devidamente ativo; 
4.4.2. Autorização de funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária competente; 
4.4.3. Responsável técnico legalmente habilitado, com registro no Conselho Regional de Farmácia ou 
outro equivalente; 
4.4.4. Comprovação de capacidade técnico-operacional, por meio de atestados de capacidade técnica 
fornecidos por entidades públicas ou privadas que comprovem a execução de serviços compatíveis com o 
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objeto da contratação, assim o mesmo deverá apresentar documentação que comprove experiência 
prévia com serviços de análises clínicas na área de saúde, por meio de atestados emitidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que demonstrem, de forma clara, a execução de serviços 
compatíveis com o objeto deste credenciamento; 
4.4.5. Registro do responsável técnico pelo laboratório no respectivo Conselho Profissional (Conselho 
Regional de Farmácia ou outro equivalente). 
 
4.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
4.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou 
liquidação, expedida pelo distribuidor da sede do proponente.  
4.5.1.1. No caso de o proponente se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua 
viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial 
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No caso 
de recuperação extrajudicial, a proponente deverá apresentar homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5º, da Lei nº 11.101/2005; 
4.5.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
4.5.1.3. Se a pessoa jurídica for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão de que trata o 
subitem 4.5.1 será substituída por certidão negativa de insolvência civil, expedida pelo distribuidor 
competente; 
 
4.6. OUTROS DOCUMENTOS 
4.6.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.6.2. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
4.6.3. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em conformidade com o 
inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.7.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 
em original, por cópia cuja autenticidade possa ser confirmada por Oficial de Registro Público, por 
declaração de advogado na forma da lei, por certificação via rede mundial de computadores ou por 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
4.7.1.1. Não serão admitidos documentos emitidos eletronicamente cuja verificação da autenticidade não 
possa ser confirmada através do sítio eletrônico que os emitiu. 
4.7.1.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
4.7.1.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
4.7.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 
Comissão Permanente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 



 

 

4.7.1.5. Quando a prova da autenticidade de documento se der através de declaração de autenticidade 
por advogado, o referido documento deve conter a identificação e assinatura digital do profissional 
responsável pela declaração em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), a qual deverá encontrar-se válida e passível de 
confirmação eletrônica. 
4.7.1.6. A verificação pela Comissão Permanente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões, de documentos apresentados pelos licitantes, constitui meio legal de 
prova, para fins de julgamento e habilitação. 
4.7.1.7. Os documentos apresentados deverão ter seu conteúdo completamente legível e inteligível, sem 
emendas ou rasuras. Serão desconsiderados pela Comissão Permanente de Contratação os documentos 
apresentados em desacordo com este subitem. 
4.7.1.8. Os documentos necessários à participação no presente procedimento deverão ser apresentados 
no idioma oficial do Brasil. 
4.7.1.9. Os documentos apresentados em outra língua deverá ser traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
4.7.1.10. As certidões de comprovação de regularidade fiscal social e trabalhista, bem como as de falência 
e recuperação judicial exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de 
validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a sessão 
pública, ou então apresentar declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a 
validade do documento em questão. 
4.7.1.11. Na análise dos documentos das propostas de preços e de habilitação, a Comissão Permanente 
de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
4.7.1.12. O licitante que deixar de apresentar documento exigido ou apresentar documento em 
desacordo com o disposto neste item será eliminado e não participará da fase subsequente do 
procedimento. 
4.7.1.13. Todos os documentos anexados neste processo deverão ser apresentados de forma eletrônica, 
devidamente autenticados, cuja verificação da autenticidade possa ser realizada, preferencialmente, 
mediante consulta direta em sítios oficiais na internet. 
4.7.1.14. Os documentos cuja verificação da autenticidade não possa ser realizada mediante consulta 
direta em sítios oficiais na internet enviados através do sistema eletrônico, poderão ter seus originais 
requisitados pela Comissão Permanente de Contratação, hipótese na qual deverão ser protocolados pelo 
licitante na sede da Secretária Especial de Licitações e Contratações Públicas, localizada na Rua Treze de 
Maio, Nº 226, Centro, Maranguape, Ceará, das 08h00min às 14h00min, no prazo de até 02 (dois) dias, 
contado a partir do 1º dia útil subsequente à solicitação do Comissão Permanente de Contratação, sob 
pena de inabilitação ou desclassificação. 
4.7.1.15. Compete exclusivamente ao proponente a responsabilidade pela efetiva entrega da 
documentação tratada neste subitem no prazo editalício no endereço da Central de Licitação e Pregões, 
não competindo qualquer alegação de atraso, nem mesmo provocado por terceiros prestadores de 
serviços de entregas postais (correios ou empresas de entregas). 
4.7.1.16. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que 
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, 
devidamente comprovada pelo proponente no ato da apresentação do documento. 
 
5. DO JULGAMENTO, HOMOLOGAÇÃO, CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO 

 
5.1. Após recebimento do pedido de credenciamento, a Comissão de Contratação procederá à análise e 
julgamento das solicitações, divulgando o resultado através do flanelógrafo e dos sítios eletrônicos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 

 

https://www.licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.pncp.gov.br/, o qual servirá de intimação para fins 
do art. 165 da Lei Nº 14.133/21. 
5.1.1. Divulgado o resultado do julgamento, os interessados poderão interpor recurso, no prazo de três 
dias úteis, contado da data de publicação da decisão, observadas as disposições do item 14 deste edital. 
5.1.2. Todos aqueles que preencherem os requisitos dispostos neste edital terão seus pedidos de 
credenciamento acatadas, sendo submetidas à Homologação do (a) Secretário(a). 
5.1.2.1. O Secretário(a) ordenador(a) da despesa realizará a HOMOLOGAÇÃO de cada credenciamento 
que atender aos requisitos definidos neste edital. 
5.1.3. Havendo a Homologação, o credenciado será chamado para assinatura do respectivo TERMO DE 
CREDENCIAMENTO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de decadência. 
5.1.4. Os interessados CREDENCIADOS farão parte de um banco de pretensos prestadores de serviço. 
5.1.5. A assinatura do TERMO DE CREDENCIAMENTO, por si só, não garante ao signatário o direito à 
contratação, apenas mera expectativa de direito de contratar, sendo certo, que eventual convocação para 
celebração de contrato está subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da Administração 
Pública. 
5.1.6 CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA: No momento da convocação para contratação será 
observado o banco de prestadores de serviço já credenciados.  
5.1.6.1. Havendo mais de um credenciado, a distribuição da demanda será orientada pelos princípios da 
liberdade de escolha do beneficiário, transparência, qualidade no atendimento e fortalecimento do 
controle social, permitindo ao usuário do SUS selecionar o prestador que melhor atenda às suas 
necessidades. 
5.1.6.2. O usuário, ao receber a guia/exame solicitado, terá acesso à lista de todos os laboratórios 
credenciados, contendo endereço, horários de atendimento e principais informações. 
5.1.6.3. A realização do exame poderá ocorrer em qualquer laboratório credenciado escolhido pelo 
paciente, respeitados os limites da cobertura contratual e dos exames previstos no Termo de Referência. 
5.1.6.4. Os credenciados serão remunerados conforme a quantidade de exames efetivamente realizados, 
observados os valores fixados pela Administração. 
5.1.6.5. A Secretaria fará o controle do volume de exames realizados por cada credenciado, assegurando 
que nenhum ultrapasse sua capacidade técnica declarada. 
5.1.6.6. Novos credenciados passarão a integrar a lista disponibilizada aos usuários imediatamente após a 
homologação e assinatura do competente termo de credenciamento, sendo, automaticamente, opções 
de escolha para a população, nos termos do inciso II do art. 79 da Lei nº 14.133/2021. 
5.1.6.7. Sempre que houver novo(s) credenciamento(s) a lista de credenciados será atualizada, 
procedendo-se a respectiva divulgação da atualização nos sítios eletrônicos 
https://www.licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.pncp.gov.br/. 
5.1.6.8. A Secretaria publicará mensalmente relatório contendo o volume de exames realizados por cada 
credenciado. 
5.1.6.9. Também será disponibilizado um painel informativo para usuários, assegurando que todos 
conheçam as opções disponíveis e possam exercer a escolha consciente. 
5.2. O credenciado devidamente convocado deverá assinar o respectivo TERMO DE CONTRATO, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de decadência do direito de contratação. 
5.2.1. A convocação para assinatura de contrato será realizada por meio de publicação no flanelógrafo e 
nos sítios eletrônicos https://www.licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.pncp.gov.br/, hipótese na 
qual será realizada convocação nominal. 
5.2.1.1. É de inteira responsabilidade do credenciado acompanhar as publicações para assinatura de 
contrato. 
5.2.1.2. É facultado à Administração Municipal proceder à contratação somente dos prestadores 
necessários ao suprimento de sua demanda e de acordo com saldo orçamentário disponível, convocando 
os interessados devidamente Credenciados para assinatura do competente TERMO DE CONTRATO. 



 

 

5.3. Quando a necessidade administrativa não puder ser suprida mesmo após a contratação de todos os 
credenciados, a Administração poderá proceder a novas e sucessivas contratações até o suprimento de 
sua necessidade. 
5.4. Serão obrigações do CREDENCIADO: 
a) manter seus dados permanentemente atualizados, durante o prazo de vigência do credenciamento; 
b) assinar o termo de contrato quando convocado, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de 
decadência do direito de contratação. 
5.5. Serão obrigações do CONTRATADO: 
a) manter a disponibilidade de execução dos serviços durante todo o prazo de Contrato; 
b) cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos e orientações 
constantes dos atos administrativos e das ordens de serviço enviadas e os procedimentos acordados 
entre as partes;  
c) comunicar ao fiscal ou ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências 
anormais verificadas na execução dos serviços, bem como mudança de endereço; 
d) executar o objeto de acordo com as normas e condições previstas no edital, inclusive com as 
prescrições da Lei Nacional nº 14.133/21, respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua 
inobservância total ou parcial; 
e) aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões dos serviços que porventura 
se fizerem necessários, a critério exclusivo do Município; 
f) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo dados técnicos e 
operacionais sobre o objeto; 
g) adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que esteja sendo executado em 
desconformidade com o disposto no Edital ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se 
espera, até o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridos; 
h) não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo ou em parte, sob qualquer hipótese. 
 
6. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO E DO CONTRATO 
6.1. O termo de credenciamento originário do presente procedimento terá vigência pelo prazo de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, alterada e consolidada. 
6.1.1. O termo de credenciamento poderá ser prorrogado unilateralmente pela administração, sendo 
facultado ao credenciado o direito de, a qualquer momento, solicitar seu descredenciamento, dado o 
caráter precário do presente credenciamento. 
6.2. O(s) contrato(s) oriundo(s) desta Chamada Pública produzirá(ão) seus jurídicos e legais efeitos a partir 
da data de assinatura do Instrumento Contratual e vigerá(ão) por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que as condições e os preços 
permaneçam vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
6.2.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar 
a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 
de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE  
 
7.1. São obrigações da Contratada, além das previstas em lei: 
a) Iniciar a execução dos serviços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, mediante expedição de “Ordem de 
Serviço” emitida pela Contratante e deverão ser executados nos locais e prazos estipulados pelo 
Município de Maranguape e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste edital e 
seus anexos, sendo que a não observância destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem 
que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da contratada. 



 

 

b) Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Administração, de acordo com o 
especificado neste Termo de Referência observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente 
regulem a prestação dos serviços, responsabilizando-se, ainda, por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;  
c)Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;  
d)Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  
f) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;  
g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;  
h) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Administração, no tocante a realização do serviço, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 
i)Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
j) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
k) Comunicar ao fiscal ou ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências 
anormais verificadas na execução dos serviços, bem como mudança de endereço de suas instalações 
físicas; 
l) Realizar, por si ou por intermédio de sua equipe, os serviços constantes das ordens de serviço; 
m)Conduzir a execução do contrato pertinente ao objeto do presente em estrita observância à legislação 
Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas, previdenciárias, tributárias e securitárias; 
n) Executar o objeto de acordo com as normas e condições previstas neste edital, inclusive com as 
prescrições da Lei nº 14.133/2021, respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua 
inobservância total ou parcial; 
o) Aceitar nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões dos serviços que 
porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo do Município; 
p) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo dados técnicos e 
operacionais sobre o objeto; 
q) Adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que esteja sendo executado em 
desconformidade com o disposto neste Edital ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se 
espera, até o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridos; 
r) Não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. A subcontratação 
parcial somente será aceita mediante a aquiescência prévia e expressa do Município. 
s) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Administração, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o serviço, 
objeto deste Termo;  
t) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato 
convocatório da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 92, Inciso XVI, da Lei nº 14.133/21, 
que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 



 

 

u) Não ceder ou transferir, no todo ou em parte o objeto do contrato.  
 
7.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e 
seus anexos; 
b)  Indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços; 
c) Permitir ao Contratado o acesso ao local da prestação dos serviços desde que observadas as 
normas de segurança; 
d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Contratado; 
f) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
g) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
h) Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos e especificações constantes neste Termo de 
Referência. 
i) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução dos serviços, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 
j) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;  
k) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste; 
l) Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
 

8. MODELOS DE EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas dispostas da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução poderá ser prorrogado pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
8.6. A Gestão do Contrato será exercida pelo Secretário (a) da respectiva Pasta ou quem este designar, o 
qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n.º 14.133/2021. 
8.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  



 

 

8.8. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
8.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.  
8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
8.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
8.13. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para 
este fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art. 117 da Lei Nacional nº 
14.133/2021. 
8.14. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos da execução 
do contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e, posteriormente, se não houver solução 
compatível, com o (a) Secretário(a). 
8.15. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados no Contrato, sob pena de 
executar e não receber. 
8.16. O representante da PMM anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
8.17. O recebimento dos serviços será feito por servidor designado pela Secretaria para este fim. 
8.18. A aceitabilidade dos serviços executados deverá ser avaliada pela fiscalização conforme os serviços 
estipulados na planilha orçamentária e no cronograma físico-financeiro, e estará condicionada à correta 
execução e ao acompanhamento e atestação dos serviços pela fiscalização e à proposta adjudicada. 
8.19. O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
b) Definitivamente - Caso não se constate nenhum problema de execução, será procedido o recebimento 
definitivo dos serviços pelo servidor designado, mediante termo detalhado, assinado pelas partes, após 
vistoria que comprove o atendimento das exigências contratuais, em até 90 (noventa) dias a contar da 
data do recebimento provisório, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
8.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
9. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

 
9.1. O Município pagará ao contratado o valor fixo definido neste Edital e seus anexos, de acordo com os 
serviços efetivamente executados  



 

 

9.2. Os preços, bem como os procedimentos e orientações técnicas relativas ao faturamento e 
pagamento das despesas, serão objeto de análise pela contratante, levando-se em consideração os 
valores estabelecidos para cada categoria de serviço; 
9.3. O pagamento será efetuado de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 
pelo Gestor da despesa, e será efetuado em até 30 (trinta) dias após seu recebimento, acompanhadas das 
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor. 
9.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
9.5. PREÇOS: Os preços contratados devem observar a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos 
e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o os serviços contratados, inclusive a margem de 
lucro. 
9.6. LIQUIDAÇÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar 
da efetiva prestação de serviços e encaminhamento do respectivo relatório e as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa.  
9.7. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da liquidação, na 
proporção dos serviços efetivamente executados, de conformidade com o relatório e as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, e encaminhamento das certidões do 
contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, através de crédito na conta bancária 
do fornecedor. 
9.7.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
9.7.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA 
será cientificada, a fim de que tome providências. 
9.7.3. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato. 
 
10. DO DESCREDENCIAMENTO E DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O presente credenciamento tem caráter precário, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou 
a Administração poderão denunciar o termo de credenciamento celebrado, na forma do art. 79, 
parágrafo único, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 
10.2. O credenciado que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso escrito, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
10.3. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo 
qualquer dos seguintes casos: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 



 

 

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
10.4. O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
a) supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços ou fornecimentos; 
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 
atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
10.5. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 10.4 deste edital, 
observarão as seguintes disposições: 
a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
b)  assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 
10.6. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 
10.7. O procedimento de extinção observará os ditames previstos nos artigos 138 e 139 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
11. DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente, credenciado ou contratado que, 
com dolo ou culpa:  
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação durante o certame; 
11.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta;  
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de vigência do termo de credenciamento; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
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11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste processo; 
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 
11.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.4. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4., 11.1.5 e 11.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) do 
valor do contrato. 
11.5. Para as infrações previstas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.11.1 e 11.1.12 a multa será de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 
11.6. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.7. a multa será aplicada da seguinte 
forma:  
a) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que 
os serviços sejam concluídos; 
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações 
de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; 
c) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo, ou em parte sem prévia autorização escrita da Contratante; 
d) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 11.1.1., 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4., 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.11.1 e 
11.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.2., 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5., 



 

 

11.1.6 e 11.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
11.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação.  
11.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
11.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
12. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

 
12.1. Os serviços contratados serão prestados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
12.2. O valor global estimado do presente credenciamento é de R$ 1.697.773,00 (um milhão seiscentos e 
noventa e sete mil setecentos e setenta e três reais). 
12.3. Caso o valor das contratações não atinja o montante estimado neste item, e uma vez identificada a 
necessidade dos serviços a Administração poderá efetuar nova contratação com proponentes já 
credenciados/contratados. 
12.4. As despesas ocorrerão à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento 
municipal, inerente a unidade gestora contratante. 

05.01.10.301.0031.2.089/ 05.01.10.302.0031.2.105 - 3.3.90.39.00  - 1.500.1002.00/ 
1.621.0000.00/ 1.602.0000.00/1.600.00.001.701.0000.00. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 
13.2. A impugnação feita tempestivamente pelo interessado não o impedirá de participar do processo até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
13.3. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75


 

 

13.3.1. O endereçamento à Comissão de Contratação da Prefeitura de Maranguape; 
13.3.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da 
Secretaria Especial de Licitação e Contratações Públicas da Prefeitura de Maranguape, dentro do prazo 
editalício; 
13.3.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
13.3.4. O pedido, com suas especificações; 
13.4. Caberá à Comissão de Contratação decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
13.5. A resposta do Município de Maranguape – CE será disponibilizada a todos os interessados mediante 
divulgação da íntegra do ato proferido pela administração nos sítios eletrônicos 
https://www.licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.pncp.gov.br/ e constituirá aditamento a estas 
Instruções, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame, e constituirá aditamento a estas Instruções. 
13.6. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
13.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital a administração providenciará a divulgação do respectivo aviso e do aditamento pela 
mesma forma que se deu ao texto original.  
13.8. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento a Comissão ou a autoridade superior poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam 
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo 
para a resposta. 
13.8.1. Os interessados notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela Comissão ou pela autoridade superior, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
13.9. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Maranguape-CE poderá revogar o credenciamento por 
razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular este credenciamento, em qualquer etapa do 
processo. 
 
14. DOS RECURSOS 

 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento da habilitação ou inabilitação de interessado(a)s, 
da anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 
e da Regulamentação Municipal. 
14.2. O recurso apresentado poderá impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do(s) proponente(s). 
14.2.1. O recorrente terá o prazo 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, iniciando-se 
o prazo a partir da data de intimação da decisão que julgar a fase de habilitação. 
14.3. Os recursos deverão ser protocolados fisicamente junto à Comissão de Contratação. 
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data de intimação da apresentação das razões pelo recorrente, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
14.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  



 

 

14.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Secretaria 
Especial de Licitação e Contratações Públicas. 
14.10. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
manifestada a intenção de interpor o recurso pela Interessado(a) no momento oportuno.  
14.11. Os memoriais (razões de recurso ou contrarrazões) deverão ser apresentados fisicamente até às 
14:00h do dia final do prazo de apresentação. 
14.12. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-
ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
14.13. Todas as intimações ou decisões sobre os recursos interpostos serão feitas aos interessados 
mediante publicação nos sítios eletrônicos https://www.licitamaisbrasil.com.br/ e 
https://www.pncp.gov.br/. 
 
15. DO REAJUSTAMENTO 

 
15.1. Os valores financeiros pagos aos prestadores de serviço obedecem ao disposto na Tabela do SUS, e 
eventuais reajustes observarão atos posteriores editados pela Administração Municipal. 
 
16. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 
16.1. Os credenciados e contratados deverão observar os mais altos padrões éticos durante o curso deste 
processo e na execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 
16.2. Compete ao credenciado declarar eventual incompatibilidade ou impedimento seu quanto à 
contratação junto ao Município, sobretudo no que tange à proibição de acumulação remunerada de 
cargos ou funções públicas disposta constitucionalmente. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
17.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração de proposta ou apresentação 
de documentos relativos a este Credenciamento. 
17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, nos 
princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em outras leis que se prestem a suprir 
eventuais lacunas. 
17.3. Este edital poderá ter quaisquer de suas disposições alterada, a qualquer tempo, devendo a 
Administração proceder com a publicação do Adendo nos mesmos meios de publicação original. 
17.4. A Contratante será responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos termos de credenciamento 
e de contrato celebrados, procedendo ao registro de eventuais ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento. 
17.5. Conforme o disposto no art. 94 da Lei Federal Nº 14.133/21, os termos de credenciamento, os 
termos de contrato e seus respectivos aditamentos serão publicados no sítio eletrônico 
https://www.pncp.gov.br/na forma de extrato. 
17.6. A Administração poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto 
objeto deste Credenciamento. 
17.7. Aplicam-se ao presente credenciamento as disposições da Lei 14.133/2021, no que couber, e 
demais normas legais pertinentes. 
17.8. Quaisquer informações poderão ser obtidas das 08:00h às 12:00h, diretamente na sede da 
Secretaria Especial de Licitação e Contratações Públicas da Prefeitura de Maranguape, localizado na Rua 
Treze de Maio, nº 226, Centro, Maranguape, Ceará. 
17.9. O Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Secretaria 
Especial de Licitação e Contratações Públicas da Prefeitura de Maranguape. 



 

 

17.10. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo – 
Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
interessados quando da elaboração de suas propostas. 
17.11. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, gratuitamente 
através de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo interessado(a), ou mediante pagamento de 
cópia reprográfica, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da Secretaria Especial de Licitação e 
Contratações Públicas da Prefeitura de Maranguape, ficando os autos do presente processo 
administrativo de Credenciamento à disposição para vistas e conferência dos interessados, ficando o 
interessado(a) obrigado a fornecer CD ROM ou PEN DRIVE. 
17.11.1. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no(s) seguinte(s) sítio(s) virtual (is): 
https://municipios.tce.ce.gov.br/ nos termos da IN 04/2015-TCM/CE e nos sítios eletrônicos 
https://www.licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.pncp.gov.br/editais. 
17.12. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às interessadas qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade competente alterar as condições, a qualquer tempo, no todo 
ou em parte, do presente credenciamento, dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente. 
17.13. Os avisos do presente credenciamento, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação nos sítios eletrônicos 
https://www.licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.pncp.gov.br/. 
17.14. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Maranguape – CE. 
 
 
 

Maranguape/Ce, 22 de setembro de  2025. 

 

MARIA CLEONICE DOS SANTOS CALDAS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE 



 

 

 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 05.006/2025CR 

Regido pela Lei n.º 14.133 de 2021 – Alterada e Consolidada 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: 

1.1. CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM ANÁLISES CLÍNICAS, COM VISTAS À 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS DESTINADOS A ATENDER, DE FORMA CONTÍNUA E 
EFICIENTE, AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MARANGUAPE/CE. 
 
1.1. ORGÃO INTERESSADO: 

 

• SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
A Secretaria Municipal de Saúde de Maranguape/CE tem como missão garantir o acesso da 
população a serviços de saúde de qualidade, incluindo exames clínicos laboratoriais essenciais para 
diagnósticos precisos e tratamentos adequados. Atualmente, a demanda por esses exames tem 
crescido significativamente, seja pelo aumento populacional, seja pela necessidade de ampliação da 
cobertura de serviços de saúde. Diante disso, torna-se imprescindível suprir essa demanda e garantir 
a eficiência do sistema público de saúde no município. 
 
A ampliação da oferta de exames clínicos da tabela SUS, abrangendo um maior número de pacientes 
e reduzindo filas de espera. Isso é fundamental para agilizar diagnósticos, especialmente em casos de 
doenças crônicas, infecciosas ou de urgência, onde o tempo de resposta pode impactar diretamente 
na eficácia do tratamento e na qualidade de vida dos usuários. 
 
A contratação de serviços para análise de exames laboratoriais no município de Maranguape se faz 
necessária para garantir o diagnóstico ágil e preciso de diversas enfermidades, assegurando o 
acompanhamento adequado dos pacientes, subsidiando as condutas médicas e fortalecendo a rede 
de atenção básica e especializada em saúde. Essa medida contribui para a melhoria da assistência, 
redução de riscos e maior eficiência no atendimento à população. 

 
3. DESCRIÇÃO, LOCAL DO SERVIÇOS E QUANTIDADES 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS EXAMES 
UNID. 

QUANT. 
VALOR 

UNIT.R$ 
VALOR TOTAL R$ 

02.02.08.001-3 ANTIBIOGRAMA UNID. 2.000 R$ 4,98 R$ 9.960,00 

02.02.05.002-5 CLEARANCE DE CREATININA UNID. 100 R$ 3,51 R$ 351,00 

02.02.02.003-7 CONTAGEM DE RETICULOCITOS  UNID. 200 R$ 2,73 R$ 546,00 

02.02.08.008-0 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICAÇÃO  UNID. 5.000 R$ 5,62 R$ 28.100,00 

02.02.01.002-3 DETERMINAÇÃO DE CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DO FERRO UNID. 300 R$ 2,01 R$ 603,00 

02.02.06.004-7 DOSAGEM DE 17- ALFA HIDROXIPROGESTERONA UNID. 150 R$ 10,20 R$ 1.530,00 

02.02.01.076-7 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D UNID. 15.000 R$ 15,24 R$ 228.600,00 

02.02.07.005-0 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO UNID. 100 R$ 15,65 R$ 1.565,00 

02.02.03.009-1 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA UNID. 150 R$ 15,06 R$ 2.259,00 

02.02.01.018-0  DOSAGEM DE AMILASE UNID. 4.000 R$ 2,25 R$ 9.000,00 

02.02.03.010-5 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) UNID. 4.000 R$ 16,42 R$ 65.680,00 

02.02.01.021-0 DOSAGEM DE CÁLCIO UNID. 3.000 R$ 1,85 R$ 5.550,00 



 

 

02.02.01.022-8  DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL UNID. 50 R$ 3,51 R$ 175,50 

02.02.07.015-8 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA  UNID. 100 R$ 17,53 R$ 1.753,00 

02.02.01.026-0 DOSAGEM DE CLORETO UNID. 200 R$ 1,85 R$ 370,00 

02.02.03.012-1 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 UNID. 100 R$ 17,16 R$ 1.716,00 

02.02.01.032-5  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) UNID. 2.000 R$ 3,68 R$ 7.360,00 

02.02.01.033-3  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB UNID. 1.200 R$ 4,12 R$ 4.944,00 

02.02.06.014-4 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA)  UNID. 100 R$ 11,25 R$ 1.125,00 

02.02.06.016-0 DOSAGEM DE ESTRADIOL UNID. 500 R$ 10,15 R$ 5.075,00 

02.02.01.017-9 DOSAGEM DE ESTRIOL  UNID. 200 R$ 14,55 R$ 2.910,00 

02.02.01.038-4 DOSAGEM DE FERRITINA  UNID. 3.000 R$ 15,59 R$ 46.770,00 

02.02.01.039-2 DOSAGEM DE FERRO SERICO  UNID. 2.500 R$ 3,51 R$ 8.775,00 

02.02.02.029-0 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO UNID. 100 R$ 4,60 R$ 460,00 

02.02.01.040-6 DOSAGEM DE FOLATO  UNID. 1.000 R$ 15,65 R$ 15.650,00 

02.02.01.041-4 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL  UNID. 100 R$ 2,01 R$ 201,00 

02.02.01.043-0 DOSAGEM DE FOSFORO  UNID. 300 R$ 1,85 R$ 555,00 

02.02.06.021-7  
DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA 
(HCG, BETA HCG) 

UNID. 
3.000 R$ 7,85 R$ 23.550,00 

02.02.01.050-3 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA UNID. 25.000 R$ 7,86 R$ 196.500,00 

02.02.06.022-5 DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH)  UNID. 200 R$ 10,21 R$ 2.042,00 

02.02.06.023-3 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH)  UNID. 1.000 R$ 7,89 R$ 7.890,00 

02.02.06.024-1 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH)  UNID. 800 R$ 8,97 R$ 7.176,00 

02.02.06.025-0 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH)  UNID. 18.000 R$ 8,96 R$ 161.280,00 

02.02.06.026-8 DOSAGEM DE INSULINA  UNID. 500 R$ 10,17 R$ 5.085,00 

02.02.01.053-8 DOSAGEM DE LACTATO  UNID. 100 R$ 3,68 R$ 368,00 

02.02.01.055-4 DOSAGEM DE LIPASE UNID. 600 R$ 2,25 R$ 1.350,00 

02.02.07.025-5 DOSAGEM DE LITIO UNID. 200 R$ 2,25 R$ 450,00 

02.02.01.056-2 DOSAGEM DE MAGNESIO UNID. 1.000 R$ 2,01 R$ 2.010,00 

02.02.05.009-2 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA UNID. 1.000 R$ 8,12 R$ 8.120,00 

02.02.06.027-6 DOSAGEM DE PARATORMONIO  UNID. 200 R$ 43,13 R$ 8.626,00 

02.02.01.060-0  DOSAGEM DE POTASSIO UNID. 25.000 R$ 1,85 R$ 46.250,00 

02.02.06.029-2 DOSAGEM DE PROGESTERONA  UNID. 300 R$ 10,22 R$ 3.066,00 

02.02.06.030-6 DOSAGEM DE PROLACTINA  UNID. 600 R$ 10,15 R$ 6.090,00 

02.02.05.011-4 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24H) UNID. 200 R$ 2,04 R$ 408,00 

02.02.01.062-7  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES UNID. 1.500 R$ 1,85 R$ 2.775,00 

02.02.01.063-5  DOSAGEM DE SODIO UNID. 25.000 R$ 1,85 R$ 46.250,00 

02.02.06.033-0 
DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA 
(DHEAS) 

UNID. 
200 R$ 13,11 R$ 2.622,00 

02.02.06.034-9 DOSAGEM DE TESTOSTERONA  UNID. 300 R$ 10,43 R$ 3.129,00 

02.02.06.036-5 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA UNID. 100 R$ 15,35 R$ 1.535,00 

02.02.06.038-1 DOSAGEM DE TIROXINA (T4 LIVRE)  UNID. 15.000 R$ 11,60 R$ 174.000,00 

02.02.06.037-3 DOSAGEM DE TIROXINA (T4)  UNID. 1.000 R$ 8,76 R$ 8.760,00 

02.02.01.066-0 DOSAGEM DE TRANSFERRINA UNID. 600 R$ 4,12 R$ 2.472,00 

02.02.06.039-0 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3)  UNID. 2.000 R$ 8,71 R$ 17.420,00 

02.02.03.120-9  DOSAGEM DE TROPONINA UNID. 150 R$ 9,00 R$ 1.350,00 

02.02.01.070-8 DOSAGEM DE VITAMINA B12 UNID. 15.000 R$ 15,24 R$ 228.600,00 

02.02.03.121-7 DOSAGEM DO ANTÍGENO CA 125  UNID. 300 R$ 13,55 R$ 4.065,00 

02.02.02.035-5 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA UNID. 200 R$ 5,41 R$ 1.082,00 

02.02.01.072-4 ELETROFORESE DE PROTEINAS  UNID. 100 R$ 4,42 R$ 442,00 

02.02.08.015-3 HEMOCULTURA UNID. 200 R$ 11,49 R$ 2.298,00 

02.02.03.029-6 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT)  UNID. 100 R$ 85,00 R$ 8.500,00 

02.02.03.030-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV 2 (ELISA)  UNID. 2.500 R$ 10,00 R$ 25.000,00 

02.02.03.031-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2  UNID. 50 R$ 18,55 R$ 927,50 

02.02.03.055-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS UNID. 50 R$ 17,16 R$ 858,00 

02.02.03.059-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO  UNID. 500 R$ 17,16 R$ 8.580,00 

02.02.03.062-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA UNID. 400 R$ 17,16 R$ 6.864,00 

02.02.03.063-6 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE 
SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS)  

UNID. 
1.000 R$ 18,55 R$ 18.550,00 

02.02.03.074-1 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS UNID. 500 R$ 11,00 R$ 5.500,00 

02.02.03.076-8 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA  UNID. 2.500 R$ 16,97 R$ 42.425,00 



 

 

02.02.03.080-6 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HEPATITE 
A (HVAIGG) 

UNID. 
200 R$ 18,55 R$ 3.710,00 

02.02.03.087-3 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA UNID. 2.500 R$ 18,55 R$ 46.375,00 

02.02.03.092-0 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 
RUBEOLA 

UNID. 
500 R$ 17,16 R$ 8.580,00 

02.02.03.091-1 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA VIRUS DA 
HEPATITE A (HAV-IGG) 

UNID. 
200 R$ 18,55 R$ 3.710,00 

02.02.03.096-2 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) UNID. 300 R$ 13,35 R$ 4.005,00 

02.02.03.097-0 
PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA 
HEPATITE B (HBSAG) 

UNID. 
2.000 R$ 18,55 R$ 37.100,00 

02.02.03.101-2 PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) UNID. 100 R$ 4,10 R$ 410,00 

02.02.03.081-4 
PESQUISE DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 
RUBEOLA 

UNID. 
500 R$ 17,16 R$ 8.580,00 

02.02.02.054-1 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA  UNID. 100 R$ 2,73 R$ 273,00 

02.02.03.112-8 TESTE FTA-ABS IGG P/DIAGNOSTICO DE SIFILIS  UNID. 200 R$ 10,00 R$ 2.000,00 

02.02.03.113-6 TESTE FTA-ABS IGM P/DIAGNOSTICO DE SIFILIS  UNID. 200 R$ 10,00 R$ 2.000,00 

02.02.12.009-0 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA)  UNID. 1.000 R$ 2,73 R$ 2.730,00 

02.02.03.084-9 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES 
SIMPLES 

UNID. 
100 R$ 17,16 R$ 1.716,00 

02.02.03.085-7 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS UNID. 500 R$ 11,61 R$ 5.805,00 

02.02.03.095-4 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES 
SIMPLES 

UNID. 
100 R$ 17,16 R$ 1.716,00 

02.02.03.067-9 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 
C (ANTIHVC) 

UNID. 
800 R$ 18,55 R$ 14.840,00 

 VALOR TOTAL ESTIMADO R$ R$ 1.689.399,00 

 

3.1. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS  
3.1.1. As coletas do material (amostra paciente) serão realizadas pelos profissionais da 
Secretaria de Saúde. O material utilizado na coleta do material biológico será por conta da 
Contratante. 
3.1.1.1. Caberá à Contratada efetuar o recolhimento do material biológico já coletado, na sede 
no Laboratório Central de Maranguape - LACEMA, responsabilizando-se pelo transporte 
adequado, bem como pela análise laboratorial e entrega dos resultados, correndo toda a 
logística e custos correspondentes por conta da Contratada. 
3.1.2. A contratada obriga-se a disponibilizar os laudos laboratoriais em meio eletrônico e 
impresso, permitindo o compartilhamento de informações médicas com os profissionais de 
saúde do município. 
3.1.3. Os laboratórios credenciados deverão implementar práticas de descarte correto de 
resíduos biológicos e químicos, conforme normativas ambientais e de saúde. 
3.1.4. A Contratada deverá efetuar o recolhimento do material biológico, diariamente, em 
horário comercial, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Laboratório Central de 
Maranguape LACEMA, e entregar os resultados no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos e 
disponibilizados no sistema operacional vigente utilizado pelo município. 
3.1.5. Os exames solicitados com urgência deverão ser entregues em até 24 (vinte e quatro) 
horas, de forma impressa no local de coleta do exame, e no sistema de informação vigente 
utilizado pelo município, exceto para os exames terceirizados, cujo período exceda este prazo.  
3.1.6. Todos os exames solicitados devem ser processados obedecendo as normas RDC/ANVISA, 
do Ministério da Saúde e demais legislações correlatas vigentes, durante o prazo da contratação, 
devendo o laboratório credenciado obedecer aos prazos do processamento das amostras para 
não comprometer o resultado do exame solicitado, Capacidade para entrega de laudos e 
resultados dentro dos prazos estipulados pela Secretaria de Saúde, respeitando os protocolos 
clínicos vigentes. 



 

 

3.1.7. Na execução dos serviços deverão ser observadas, ainda, a Portaria de Consolidação GM/MS 
nº 5/2017 – Consolida normas sobre as ações e serviços de saúde do SUS, incluindo a habilitação e 
credenciamento de serviços laboratoriais; RDC ANVISA nº 302/2005 – Regulamento técnico para 
funcionamento de laboratórios clínicos e postos de coleta; RDC ANVISA nº 786/2023 (atualiza normas 
de boas práticas em serviços de análises clínicas, substituindo parte da RDC 302) ou seus substitutivos 
legais, e ainda, outras normas aplicáveis. 
3.1.8. O credenciado deverá entregar a produção em meio físico (impresso) e em arquivo digital gerado 
no sistema de informação vigente no município, e em conformidade com o cronograma previamente 
apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde de Maranguape. 
3.1.9. As realizações dos exames serão de forma parcelada, conforme necessidade e solicitação da 
Secretaria Municipal da Saúde. 
3.1.10. É de responsabilidade exclusiva e integral do laboratório credenciado, a utilização de pessoal, 
equipamentos e insumos para a execução dos respectivos procedimentos de análise laboratorial, 
incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculos 
empregatícios, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município 
de Maranguape;  
3.1.11. A contratada apresentará relatório mensal dos exames realizados. 
3.1.12. Para a adequada execução dos serviços, as empresas a serem credenciadas deverão atender aos 
seguintes requisitos técnicos mínimos: 

3.1.12.1. Registro no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde), devidamente ativo; 
3.1.12.2. Autorização de funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária competente; 
3.1.12.3. Responsável técnico legalmente habilitado, com registro no Conselho Regional de 
Farmácia ou outro equivalente na forma da lei; 
3.1.12.4. Comprovação de capacidade técnico-operacional, por meio de atestados de capacidade 
técnica fornecidos por entidades públicas ou privadas que comprovem a execução de serviços 
compatíveis com o objeto da contratação; 
3.1.12.5. Registro do responsável técnico pelo laboratório no respectivo Conselho Profissional 
(Conselho Regional de Farmácia) ou outro equivalente na forma da lei; 
3.1.12.6. Declaração formal contendo indicação do pessoal técnico, das instalações e do 
aparelhamento com tecnologias adequadas à realização dos exames clínicos exigidos, conforme os 
padrões técnicos e sanitários do SUS, adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 

4. DO FUNDAMENTO JURÍDICO: 

Como é sabido, a Licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações é uma exigência 
constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do artigo 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal. 
 

Artigo 37 - (omissis)  

 

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 



 

 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações." 

Para regulamentar os procedimentos licitatórios e essas eventuais ressalvas, a Lei Nacional nº 14.133/ 
2021, mais conhecida como a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 1º, 
determina que as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios sujeitam-se às normas gerais de licitação e contratação nela previstas.  
Sabe-se que o procedimento administrativo de licitação é a regra. Assim, quando a Administração visa a 
aquisição de um bem ou a contratação de um determinado serviço, pesquisa no mercado várias empresas 
que possam atender à sua necessidade e realiza a contratação mediante licitação. 
Todavia, existem certos casos em que a administração pode ou deve deixar de realizar licitação, 
tornando-a dispensada, dispensável e inexigível. 
Conforme dispõe o artigo 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, é inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição nos casos de objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 

(…) 

IV – objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento 
 
De acordo com a Lei nº 14.133/2021 é inexigível a licitação, ante a inviabilidade de competição para 
contratação de objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento, conforme 
estipulado no inciso IV do art. 74 do referido diploma legal. 
 
Segundo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a capacidade instalada do município, a melhor 
solução para atendimento das necessidades administrativas é a que permite à Administração realizar a 
coleta do material biológico de todos os pacientes, e distribuir os exames que excedem à sua capacidade 
instalada para o(s) laboratório(s) realizar(em) a análise clínica em sua estrutura física e por meio de corpo 
técnico habilitado, recolhendo as amostras na sede do município.  
 
Com isso, haverá um melhor aproveitamento da estrutura física e de pessoal já existentes, redução de 
gastos com a terceirização total dos serviços, rapidez na realização de exames básicos (maior autonomia), 
maior controle de qualidade e gestão do serviço, fortalecimento da rede municipal de saúde. 
 
Portanto, após análise das alternativas disponíveis para suprir a necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde de Maranguape/CE quanto à ampliação da oferta de exames laboratoriais, a forma mais adequada 
de contratação é o credenciamento de laboratórios clínicos, evitando a concentração em um único 
fornecedor. Com isso, a rede de atendimento é ampliada em benefício da população. 
 

• Redução das filas de espera, com maior capilaridade no atendimento à população; 
• Pagamento somente pelos exames efetivamente realizados, assegurando economicidade e 

eficiência na aplicação dos recursos públicos; 
• Flexibilidade e escalabilidade, já que novos prestadores podem ser credenciados durante a 

vigência do contrato, acompanhando o crescimento da demanda; 
• Maior qualidade e transparência, pois o município pode estabelecer critérios técnicos mínimos 

de habilitação e manter controle sobre a produção dos laboratórios. 
 



 

 

Dessa forma, o credenciamento se apresenta como a solução mais vantajosa, pois alia eficiência 
operacional, melhor acesso dos usuários, economicidade e fortalecimento da rede de saúde, atendendo 
de maneira plena à missão da Secretaria de Saúde em garantir serviços de qualidade à população de 
Maranguape. 
 
É importante destacar que o credenciamento far-se-á com fundamento no inciso II do art. 79, da Lei nº 
14.133/2021, hipótese na qual a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação. 
 
5. RESULTADOS PRETENDIDOS 
A realização do credenciamento visa alcançar diversos resultados significativos, a exemplo dos listados 
abaixo: 
Garantia de continuidade dos serviços – As quantidades planejadas assegurarão a disponibilidade 
contínua dos insumos/serviços necessários, evitando interrupções que possam comprometer o 
atendimento à população. 
Melhoria da qualidade do atendimento à saúde – A correta disponibilização de insumos/serviços 
contribui diretamente para a efetividade dos procedimentos realizados, aumentando a segurança e a 
satisfação dos usuários. 
Promoção da saúde da população – O fornecimento adequado e tempestivo dos serviços visa reduzir 
riscos à saúde, prevenir complicações e garantir que os cidadãos recebam atendimento adequado e 
oportuno. 
Eficiência no uso de recursos públicos – A utilização de dados históricos para dimensionar as quantidades 
permite otimizar recursos financeiros e operacionais, garantindo que o investimento resulte em 
benefícios concretos à saúde da população. 
Flexibilidade e adaptação às demandas – A possibilidade de ajuste das quantidades em função da 
demanda real assegura que os serviços se mantenham compatíveis com as necessidades emergentes da 
população usuária. 

6. DO JULGAMENTO, HOMOLOGAÇÃO, CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO 

6.1. Após recebimento do pedido de credenciamento, a Comissão de Contratação procederá à análise e 
julgamento das solicitações, divulgando o resultado através do flanelógrafo e dos sítios eletrônicos 
https://www.licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.pncp.gov.br/, o qual servirá de intimação para fins 
do art. 165 da Lei Nº 14.133/21. 
6.1.1. Divulgado o resultado do julgamento, os interessados poderão interpor recurso, no prazo de três 
dias úteis, contado da data de publicação da decisão, observadas as disposições do item 14 deste edital. 
6.1.2. Todos aqueles que preencherem os requisitos dispostos neste edital terão seus pedidos de 
credenciamento acatadas, sendo submetidas à Homologação do (a) Secretário(a). 
6.1.2.1. O Secretário(a) ordenador(a) da despesa realizará a HOMOLOGAÇÃO de cada credenciamento 
que atender aos requisitos definidos neste edital. 
5.1.3. Havendo a Homologação, o credenciado será chamado para assinatura do respectivo TERMO DE 
CREDENCIAMENTO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de decadência. 
6.1.4. Os interessados CREDENCIADOS farão parte de um banco de pretensos prestadores de serviço. 
6.1.5. A assinatura do TERMO DE CREDENCIAMENTO, por si só, não garante ao signatário o direito à 
contratação, apenas mera expectativa de direito de contratar, sendo certo, que eventual convocação para 
celebração de contrato está subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da Administração 
Pública. 
6.1.6 CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA: No momento da convocação para contratação será 
observado o banco de prestadores de serviço já credenciados.  
6.1.6.1. Havendo mais de um credenciado, a distribuição da demanda será orientada pelos princípios da 
liberdade de escolha do beneficiário, transparência, qualidade no atendimento e fortalecimento do 



 

 

controle social, permitindo ao usuário do SUS selecionar o prestador que melhor atenda às suas 
necessidades. 
6.1.6.2. O usuário, ao receber a guia/exame solicitado, terá acesso à lista de todos os laboratórios 
credenciados, contendo endereço, horários de atendimento e principais informações. 
6.1.6.3. A realização do exame poderá ocorrer em qualquer laboratório credenciado escolhido pelo 
paciente, respeitados os limites da cobertura contratual e dos exames previstos no Termo de Referência. 
6.1.6.4. Os credenciados serão remunerados conforme a quantidade de exames efetivamente realizados, 
observados os valores fixados pela Administração. 
6.1.6.5. A Secretaria fará o controle do volume de exames realizados por cada credenciado, assegurando 
que nenhum ultrapasse sua capacidade técnica declarada. 
6.1.6.6. Novos credenciados passarão a integrar a lista disponibilizada aos usuários imediatamente após a 
homologação e assinatura do competente termo de credenciamento, sendo, automaticamente, opções 
de escolha para a população, nos termos do inciso II do art. 79 da Lei nº 14.133/2021. 
6.1.6.7. Sempre que houver novo(s) credenciamento(s) a lista de credenciados será atualizada, 
procedendo-se a respectiva divulgação da atualização nos sítios eletrônicos 
https://www.licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.pncp.gov.br/. 
6.1.6.8. A Secretaria publicará mensalmente relatório contendo o volume de exames realizados por cada 
credenciado. 
6.1.6.9. Também será disponibilizado um painel informativo para usuários, assegurando que todos 
conheçam as opções disponíveis e possam exercer a escolha consciente. 
6.2. O credenciado devidamente convocado deverá assinar o respectivo TERMO DE CONTRATO, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de decadência do direito de contratação. 
6.2.1. A convocação para assinatura de contrato será realizada por meio de publicação no flanelógrafo e 
nos sítios eletrônicos https://www.licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.pncp.gov.br/, hipótese na 
qual será realizada convocação nominal. 
6.2.1.1. É de inteira responsabilidade do credenciado acompanhar as publicações para assinatura de 
contrato. 
6.2.1.2. É facultado à Administração Municipal proceder à contratação somente dos prestadores 
necessários ao suprimento de sua demanda e de acordo com saldo orçamentário disponível, convocando 
os interessados devidamente Credenciados para assinatura do competente TERMO DE CONTRATO. 
6.3. Quando a necessidade administrativa não puder ser suprida mesmo após a contratação de todos os 
credenciados, a Administração poderá proceder a novas e sucessivas contratações até o suprimento de 
sua necessidade. 
6.4. Serão obrigações do CREDENCIADO: 
a) manter seus dados permanentemente atualizados, durante o prazo de vigência do credenciamento; 
b) assinar o termo de contrato quando convocado, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de 
decadência do direito de contratação. 
6.5. Serão obrigações do CONTRATADO: 
a) manter a disponibilidade de execução dos serviços durante todo o prazo de Contrato; 
b) cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos e orientações 
constantes dos atos administrativos e das ordens de serviço enviadas e os procedimentos acordados 
entre as partes;  
c) comunicar ao fiscal ou ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências 
anormais verificadas na execução dos serviços, bem como mudança de endereço; 
d) executar o objeto de acordo com as normas e condições previstas no edital, inclusive com as 
prescrições da Lei Nacional nº 14.133/21, respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua 
inobservância total ou parcial; 
e) aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões dos serviços que porventura 
se fizerem necessários, a critério exclusivo do Município; 



 

 

f) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo dados técnicos e 
operacionais sobre o objeto; 
g) adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que esteja sendo executado em 
desconformidade com o disposto no Edital ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se 
espera, até o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridos; 
h) não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo ou em parte, sob qualquer hipótese. 
 
7. DA VIGÊNCIA DOS TERMOS DE CREDENCIAMENTO E DO CONTRATO 
7.1. O termo de credenciamento originário do presente procedimento terá vigência pelo prazo de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, alterada e consolidada. 
7.1.1. O termo de credenciamento poderá ser prorrogado unilateralmente pela administração, sendo 
facultado ao credenciado o direito de, a qualquer momento, solicitar seu descredenciamento, dado o 
caráter precário do presente credenciamento. 
7.2. Os contratos decorrentes deste credenciamento poderão ter o prazo inicial de até 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogados, a critério das partes, na forma do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
alterada e consolidada. 
 
8. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO EXIGIDA: 

8.1. As condições de habilitação são as definidas na Lei nº 14.133/2021 e que se mostram suficientes e 
necessárias à execução do objeto contratual, notadamente àquelas relativas à habilitação jurídica, fiscal, 
trabalhista, aos quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade e 
consistirão de: 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou 
alterações, quando não consolidado, devidamente registrados no órgão competente, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, civis ou cooperativas, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus administradores; 
8.2.2. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
8.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis; 
8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.3. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União (PGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº 1.751 de 02/10/2014; 
8.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
8.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  
8.3.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
8.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


 

 

 

8.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.4.1. Registro no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde), devidamente ativo; 
8.4.2. Autorização de funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária competente; 
8.4.3. Responsável técnico legalmente habilitado, com registro no Conselho Regional de Farmácia ou 
outro equivalente na forma da lei; 
8.4.4. Comprovação de capacidade técnico-operacional, por meio de atestados de capacidade técnica 
fornecidos por entidades públicas ou privadas que comprovem a execução de serviços compatíveis com o 
objeto da contratação, assim o mesmo deverá apresentar documentação que comprove experiência 
prévia com serviços de análises clínicas na área de saúde, por meio de atestados emitidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que demonstrem, de forma clara, a execução de serviços 
compatíveis com o objeto deste credenciamento. 
8.4.5. Registro do responsável técnico pelo laboratório no respectivo Conselho Profissional (Conselho 
Regional de Farmácia ou outro equivalente na forma da lei). 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1. São obrigações da Contratada, além das previstas em lei: 
a) Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Administração, de acordo com o 
especificado neste Termo de Referência observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente 
regulem a prestação dos serviços, responsabilizando-se, ainda, por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;  
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;  
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;  
f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;  
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Administração, no tocante a realização do serviço, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 
h) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
i) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
j) Comunicar ao fiscal ou ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências 
anormais verificadas na execução dos serviços, bem como mudança de endereço de suas instalações 
físicas; 
k) Realizar, por si ou por intermédio de sua equipe, os serviços constantes das ordens de serviço; 
l) Conduzir a execução do contrato pertinente ao objeto do presente em estrita observância à legislação 
Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas, previdenciárias, tributárias e securitárias; 



 

 

m) Executar o objeto de acordo com as normas e condições previstas neste edital, inclusive com as 
prescrições da Lei nº 14.133/2021, respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua 
inobservância total ou parcial; 
n) Aceitar nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões dos serviços que 
porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo do Município; 
o) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo dados técnicos e 
operacionais sobre o objeto; 
p) Adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que esteja sendo executado em 
desconformidade com o disposto neste Edital ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se 
espera, até o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridos; 
q) Não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. A subcontratação 
parcial somente será aceita mediante a aquiescência prévia e expressa do Município. 
r) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Administração, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o serviço, 
objeto deste Termo;  
s) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato 
convocatório da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 92, Inciso XVI, da Lei nº 14.133/21, 
que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 
t) Não ceder ou transferir, no todo ou em parte o objeto do contrato.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
A PREFEITURA obriga-se a: 
m) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e 
seus anexos; 
n)  Indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços; 
o) Permitir ao Contratado o acesso ao local da prestação dos serviços desde que observadas as 
normas de segurança; 
p) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 
q) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Contratado; 
r) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
s) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
t) Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos e especificações constantes neste Termo de 
Referência. 
u) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução dos serviços, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 
v) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;  
w) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste; 
x) Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

 
11. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO: 
11.1. O Município pagará ao contratado o valor fixo definido neste Edital e seus anexos, de acordo com os 
serviços efetivamente executados; 



 

 

11.2. Os preços, bem como os procedimentos e orientações técnicas relativas ao faturamento e 
pagamento das despesas, serão objeto de análise pela contratante, levando-se em consideração os 
valores estabelecidos para cada categoria de serviço; 
11.3. O pagamento será efetuado de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 
pelo Gestor da despesa, e será efetuado em até 30 (trinta) dias após seu recebimento, acompanhadas das 
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor. 
11.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
11.5. PREÇOS: Os preços contratados devem observar a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos 
e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o os serviços contratados, inclusive a margem de 
lucro. 
11.6. LIQUIDAÇÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da efetiva prestação de serviços e encaminhamento do respectivo relatório e as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa.  
11.7. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da liquidação, na 
proporção dos serviços efetivamente executados, de conformidade com o relatório e as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, e encaminhamento das certidões do 
contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, através de crédito na conta bancária 
do fornecedor. 
11.7.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
11.7.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA 
será cientificada, a fim de que tome providências. 
11.7.3. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato. 
 
12. DO REAJUSTAMENTO  
12.1. Os valores financeiros pagos aos prestadores de serviço obedecem ao disposto na Tabela do SUS, e 
eventuais reajustes observarão atos posteriores editados pela Administração Municipal. 
 
13. DA COMPROVAÇÃO, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
13.1. A documentação probatória da execução dos serviços será recebida por servidor do órgão 
responsável devidamente designado, que procederá à análise e conferência de acordo com as condições 
estabelecidas no contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado o recebimento. 
13.2. A contestação parcial da prestação dos serviços, devidamente ressalvada em forma de glosa, não 
impede o recebimento e o pagamento dos demais serviços, sem prejuízo de a credenciada, no prazo de 
sessenta dias, a contar da notificação, recorrer da decisão. 
 
13.3. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 
13.3.1. O recebimento dos serviços será feito por servidor designado pela Secretaria para este fim. 
13.3.2. A aceitabilidade dos serviços executados deverá ser avaliada pela fiscalização conforme os 
serviços estipulados na planilha orçamentária e no cronograma físico-financeiro, e estará condicionada à 
correta execução e ao acompanhamento e atestação dos serviços pela fiscalização e à proposta 
adjudicada. 
13.3.3. O objeto deste Contrato será recebido: 



 

 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
b) Definitivamente - Caso não se constate nenhum problema de execução, será procedido o recebimento 
definitivo dos serviços pelo servidor designado, mediante termo detalhado, assinado pelas partes, após 
vistoria que comprove o atendimento das exigências contratuais, em até 90 (noventa) dias a contar da 
data do recebimento provisório, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
13.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
13.5. DA FISCALIZAÇÃO: 
13.5.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para 
este fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art. 117 da Lei Nacional nº 
14.133/2021. 
13.5.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos da 
execução do contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e, posteriormente, se não houver 
solução compatível, com o (a) Secretário(a). 
13.5.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados no Contrato, sob pena de 
executar e não receber. 
13.5.4. O representante da PMM anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
13.5.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
13.5.6. A aceitação dos serviços pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades 
técnicas e civis. 
 
14. DAS MULTAS, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, aquele que, com dolo ou culpa:  
14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Agente durante o certame; 
14.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta;  
14.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
14.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 
14.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 



 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
14.4. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4.,14.1.5 e 14.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) do 
valor do contrato. 
14.5. Para as infrações previstas nos itens 14.1.8, 14.1.9, 14.1.10, 14.1.11 e 14.1.12 a multa será de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 
14.6. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.7. a multa será aplicada da seguinte 
forma:  
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o prazo de 
execução previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será 
compreendida na penalidade por inobservância do prazo global; 
a) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem 
que os serviços sejam concluídos; 
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às 
recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
c) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos 
serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
d) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa 
da Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
14.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
14.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 14.1.1., 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
14.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.2, 14.1.3, 14.1.4., 14.1.5, 14.1.6 e 14.1.7, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.8, 14.1.9, 14.1.10, 14.11.1 e 
14.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.2., 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5., 
14.1.6 e 14.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
14.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação.  
14.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75


 

 

estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
14.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
15. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
15.1. O valor estimado para a contratação é de é R$ 1.697.773,00 (um milhão seiscentos e noventa e sete 
mil setecentos e setenta e três reais), de acordo com os valores definidos na Portaria da Secretaria do 
Trabalho e Assistência Social n° 006/2025, de 20 de fevereiro de 2025.  
 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
16.1. As despesas ocorrerão à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento 
municipal, inerente a unidade gestora contratante: 

05.01.10.301.0031.2.089/ 05.01.10.302.0031.2.105 - 3.3.90.39.00  - 1.500.1002.00/ 1.621.0000.00/ 
1.602.0000.00/1.600.00.001.701.0000.00. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO II – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

PARA USO EXCLUSIVO DO INTESSADO EM PARTICIPAR DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 
A) SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

(INSERIR OS DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA) 
 

 
PROCEDIMENTO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 05.006/2025CR 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA ÁREA DA SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DE EXAMES LABORATORIAIS, 
CONSTANTE DA TABELA SUS, JUNTO À SECRETARIA DA SAÚDE DE MARANGUAPE/CE. 
 
À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Pelo presente, atendendo à Chamada Pública acima especificada, solicito CREDENCIAMENTO 
para  PESSOAS JURÍDICAS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DA SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DE EXAMES LABORATORIAIS, CONSTANTE DA TABELA SUS, JUNTO À 
SECRETARIA DA SAÚDE DE MARANGUAPE/CE, nos termos do Edital de Chamamento público Nº 
05.006/2025CR. 
  
Assim, declaro inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente es da Lei N° 14.133/21, 
atualizada e as cláusulas e condições constantes do Edital do referido procedimento administrativo. 
 
Estou ciente de que a assinatura do TERMO DE CREDENCIAMENTO, por si só, não me garante o direito a 
contratação, mas apenas a mera expectativa de direito, sendo certo, que eventual convocação para 
celebração de contrato está subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da Administração 
Pública. 
 
Assume desde logo o compromisso de bem e fielmente executar os serviços nos quais solicito 
credenciamento, caso seja eventualmente contratado(a), seguindo as orientações emanadas da 
administração municipal, do presente procedimento e da legislação em vigor. 
 
Na oportunidade, solicito a juntada e análise dos documentos em anexo, para fins de comprovação dos 
requisitos exigidos no instrumento convocatório. 
 
 
Espera deferimento. 
 

Maranguape/CE ----- de ---------------de2025 
 
 
 

Assinatura do interessado(a) 



 

 

 
 
 

 EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 05.006/2025CR 
Regido pela Lei n.º 14.133 de 2021  

 
ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº >>>>>>>>>>>> 
 
O MUNICÍPIO DE MARANGUAPE - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o Nº. 07.963.051/0001-68 e CGF sob o N.º 06.920319-9, situado na Centro Administrativo Governador 
Virgílio Távora - Praça Senador Almir Pinto, 217 - Centro - CEP 61.940-145 - Maranguape - Ceará, através 
da SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito privado interno inscrito 
sob CNPJ: 04.366.207/0001-35, neste ato representado pelo(a) Seu(ua). Secretário(a), o Sr. (a) <<<<nome 
do gestor>>>>, doravante denominado CREDENCIANTE e de outro lado, a <<<PESSOA FISICA >>>>>, 
pessoa física, inscrita no CPF sob o nº >>>>>>, domiciliado(a) à Rua >>>>>>>, n°>>>, Bairro >>>>>>, cidade 
de >>>>>>>, doravante denominado CREDENCIADO, firmam entre si o presente TERMO DE 
CREDENCIAMENTO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente TERMO DE CREDENCIAMENTO é celebrado em decorrência do Processo Administrativo 
de Inexigibilidade de Licitação Nº ____, oriundo do Processo de CHAMADA PÚBLICA N.º 05.006/2025CR 
e rege-se pelas disposições constantes na Lei Federal Nº 14.133/2021, alterada - Lei das Licitações 
Públicas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO 
2.1. O presente Termo tem por objeto proceder ao CREDENCIAMENTO da (o) CREDENCIADO signatário 

(a) para o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA ÁREA DA SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DE EXAMES 
LABORATORIAIS, CONSTANTE DA TABELA SUS, JUNTO À SECRETARIA DA SAÚDE DE 
MARANGUAPE/CE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O termo de credenciamento originário do presente procedimento terá vigência pelo prazo de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
3.1.1 O termo de credenciamento poderá ser prorrogado unilateralmente pela administração, sendo 
facultado ao credenciado o direito de, a qualquer momento, solicitar seu descredenciamento, dado o 
caráter precário do presente credenciamento. 
3.2. Os contratos decorrentes do credenciamento poderão ter o prazo inicial de vigência de até 12 (doze) 
meses e poderão ser prorrogados, a critério das partes, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, alterada 
e consolidada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
4.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do processo de 
chamada pública e da Lei Federal nº 14.133/2021, alterada e consolidada. 
4.2. Serão obrigações do CREDENCIADO: 
a) manter-se disponível para execução dos serviços durante todo o prazo de credenciamento, de forma a 
assegurar os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do credenciamento; 
b) manter seus dados permanentemente atualizados, durante o prazo de vigência do credenciamento; 



 

 

c) assinar o termo de contrato quando convocado, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de 
decadência do direito de contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO DESCREDENCIAMENTO 
5.1. O presente credenciamento tem caráter precário, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou a 
Administração poderão denunciar o presente termo de credenciamento celebrado, observadas as 
hipóteses na Lei Federal Nº 14.133/2021. 
5.2. O credenciado que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO 
6.1. A assinatura do presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, por si só, não garante ao CREDENCIADO 
direito à contratação, mas apenas a mera expectativa de direito, sendo certo, que eventual convocação 
para celebração de contrato está subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da Administração 
Pública. 
6.2. O credenciado devidamente convocado deverá assinar o respectivo TERMO DE CONTRATO, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de decadência do direito de contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
7.1. O foro da Comarca de Maranguape é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 1º do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, 
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 

Maranguape-CE, ______________. 
 
 

 
<Nome do(a) Secretário(a)> 
Secretário de <Secretaria> 

 
<Nome do Credenciado> 

CREDENCIADO 
Área de Atuação 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1.______________________________________________ CPF: ________________________________ 
 
2._______________________________________________CPF:________________________________ 
 
 
 
 



 

 

 
 EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 05.006/2025CR 

Regido pela Lei n.º 14.133 de 2021 – Alterada e Consolidada 
 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº >>>>>>>>>>>> 
 
O MUNICÍPIO DE MARANGUAPE - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o Nº. 07.963.051/0001-68 e CGF sob o N.º 06.920319-9, situado na Centro Administrativo Governador 
Virgílio Távora - Praça Senador Almir Pinto, 217 - Centro - CEP 61.940-145 - Maranguape - Ceará, através 
da SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL pessoa jurídica de direito privado interno inscrito 
sob CNPJ: 04.366.207/0001-35, neste ato representado pelo(a) Seu(ua). Secretário(a), o Sr. (a) <<<<nome 
do gestor>>>>, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a <<<PESSOA FISICA >>>>>, 
pessoa física, inscrita no CPF sob o nº >>>>>>, domiciliado(a) à Rua >>>>>>>, n°>>>, Bairro >>>>>>, cidade 
de >>>>>>>, doravante denominado CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente contrato é celebrado em decorrência do Processo Administrativo de Inexigibilidade de 
Licitação Nº ____, oriundo do Processo de CHAMADA PÚBLICA N.º 05.006/2025CR, que tem como objeto 
------------------------------ e rege-se pelas disposições constantes na Lei Federal Nº 14.133/2021, alterada - 
Lei das Licitações Públicas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente contrato ----------------- conforme ANEXO I do Edital e da documentação 
apresentada e adjudicada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. O valor global da presente avença é de R$ ---------- (------------), conforme valores da constantes no 
Anexo I – Termo de Referência, a ser pago na proporção dos serviços efetivamente executados, segundo 
as ordens de serviço expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e 
Municipais do contratado, todas atualizadas, observadas as condições previstas no ANEXO I do Edital da 
Chamada Pública. 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE. 
VR. UNIT. TABELA 

SUS 

    

3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através 
de crédito na Conta Bancária do contratado ou através de cheque nominal. 
3.3. Por ocasião da entrega das faturas o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>, 
CNPJ/MF sob o nº >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>, com End. >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>, nº >>>, 
>>>>>>>>>>>>, Maranguape, Ceará. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de assinatura do Instrumento 
Contratual e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a Administração, 



 

 

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, 
nos termos do art. 107 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
4.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 
de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas que poderão advir desta contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no respectivo Orçamento Municipal, sob a seguinte dotação orçamentária:  
Dotação: _____________ 
Elemento de Despesas: ___________ 
Fonte de Recursos: ___________ 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. São obrigações da Contratada, além das previstas em lei: 
a) Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Administração, de acordo com o 
especificado neste Termo de Referência observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente 
regulem a prestação dos serviços, responsabilizando-se, ainda, por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;  
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;  
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;  
f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;  
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Administração, no tocante a realização do serviço, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 
h) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
i) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
j) Comunicar ao fiscal ou ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências 
anormais verificadas na execução dos serviços, bem como mudança de endereço de suas instalações 
físicas; 
k) Realizar, por si ou por intermédio de sua equipe, os serviços constantes das ordens de serviço; 
l) Conduzir a execução do contrato pertinente ao objeto do presente em estrita observância à legislação 
Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas, previdenciárias, tributárias e securitárias; 
m) Executar o objeto de acordo com as normas e condições previstas neste edital, inclusive com as 
prescrições da Lei nº 14.133/2021, respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua 
inobservância total ou parcial; 



 

 

n) Aceitar nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões dos serviços que 
porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo do Município; 
o) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo dados técnicos e 
operacionais sobre o objeto; 
p) Adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que esteja sendo executado em 
desconformidade com o disposto neste Edital ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se 
espera, até o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridos; 
q) Não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. A subcontratação 
parcial somente será aceita mediante a aquiescência prévia e expressa do Município. 
r) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Administração, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o serviço, 
objeto deste Termo;  
s) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato 
convocatório da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 92, Inciso XVI, da Lei nº 14.133/21, 
que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 
t) Não ceder ou transferir, no todo ou em parte o objeto do contrato.  
 
6.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e seus 
anexos; 
b) Indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços; 
c) Permitir ao Contratado o acesso ao local da prestação dos serviços desde que observadas as 
normas de segurança; 
d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Contratado; 
f) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
g) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
h) Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos e especificações constantes neste Termo de 
Referência. 
i) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução dos serviços, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 
j) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;  
k) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste; 
l) Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente, credenciado ou contratado que, 
com dolo ou culpa:  
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 



 

 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação durante o certame; 
7.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta;  
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de vigência do termo de credenciamento; 
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
7.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste processo; 
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 
7.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
7.4. Para as infrações previstas nos itens 7.1.4., 7.1.5 e 7.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) do valor 
do contrato. 
7.5. Para as infrações previstas nos itens 7.1.8, 7.1.9, 7.1.10, 7.11.1 e 7.1.12 a multa será de 20% (vinte 
por cento) do valor do contrato. 
7.6. Para as infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.7. a multa será aplicada da seguinte 
forma:  
a) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem 
que os serviços sejam concluídos; 
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações 
de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; 
c) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo, ou em parte sem prévia autorização escrita da Contratante; 
d) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
7.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
7.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
7.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 7.1.1., 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
7.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4., 7.1.5, 7.1.6 e 7.1.7, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 



 

 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
7.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.8, 7.1.9, 7.1.10, 7.11.1 e 7.1.12, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 7.1.2., 7.1.3, 7.1.4, 7.1.5., 7.1.6 e 7.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
7.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação.  
7.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
7.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
7.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
7.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
7.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
8.1. O presente credenciamento tem caráter precário, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou a 
Administração poderão denunciar o termo de credenciamento celebrado, na forma do art. 79, parágrafo 
único, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 
8.2. O credenciado que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
8.3. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo 
qualquer dos seguintes casos: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
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g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
8.4. O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
a) supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços ou fornecimentos; 
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 
atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
8.5. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 8.4. deste edital, 
observarão as seguintes disposições: 
a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
b)  assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 
8.6. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 
8.7. O procedimento de extinção observará os ditames previstos nos artigos 138 e 139 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA - DA COMPROVAÇÃO, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. A documentação probatória da execução dos serviços será recebida por servidor do órgão 
responsável devidamente designado, que procederá à análise e conferência de acordo com as condições 
estabelecidas no contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado o recebimento. 
9.2. A contestação parcial da prestação dos serviços, devidamente ressalvada em forma de glosa, não 
impede o recebimento e o pagamento dos demais serviços, sem prejuízo de a credenciada, no prazo de 
sessenta dias, a contar da notificação, recorrer da decisão. 
9.3. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 
9.3.1. O recebimento dos serviços será feito por servidor designado pela Secretaria para este fim. 
9.3.2. A aceitabilidade dos serviços executados deverá ser avaliada pela fiscalização conforme os serviços 
estipulados na planilha orçamentária e no cronograma físico-financeiro, e estará condicionada à correta 
execução e ao acompanhamento e atestação dos serviços pela fiscalização e à proposta adjudicada. 
9.3.3. O objeto deste Contrato será recebido: 
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a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
b) Definitivamente - Caso não se constate nenhum problema de execução, será procedido o recebimento 
definitivo dos serviços pelo servidor designado, mediante termo detalhado, assinado pelas partes, após 
vistoria que comprove o atendimento das exigências contratuais, em até 90 (noventa) dias a contar da 
data do recebimento provisório, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
9.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
9.5. DA FISCALIZAÇÃO: 
9.5.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para 
este fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art. 117 da Lei Nacional nº 
14.133/2021. 
9.5.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos da execução 
do contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e, posteriormente, se não houver solução 
compatível, com o (a) Secretário(a). 
9.5.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados no Contrato, sob pena de 
executar e não receber. 
9.5.4. O representante da PMM anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
9.5.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
9.5.6. A aceitação dos serviços pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades 
técnicas e civis. 
 
CLÁUSULA DEZ – DO REAJUSTAMENTO 
10.1. Os valores financeiros pagos aos prestadores de serviço obedecem ao disposto na Tabela do SUS, e 
eventuais reajustes observarão atos posteriores editados pela Administração Municipal. 
 
CLÁUSULA ONZE – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento. 
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA e 
à proposta apresentada.  
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
104 da Lei nº 14.133/2021. 
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
11.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os 
termos do Processo de Credenciamento, da proposta e deste contrato. 
11.7. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento de credenciamento e a proposta apresentada. 
11.8. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 



 

 

 
CLÁUSULA DOZE - DO FORO 
12.1. O foro da Comarca de Maranguape é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 1º do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, 
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Maranguape-CE, ______________. 

 
------------------------------------------- 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
 

<Nome do Contratado> 
CONTRATADO 

Área de Atuação 
 
TESTEMUNHAS: 
1.______________________________________________ CPF: ________________________________ 
 
2._______________________________________________CPF:________________________________ 


